
 
 

 

PROJETO DE LEI N°            DE     DE FEVREIRO DE 2024. 

 

 

"Concede o título de cidadania 
que especifica. ”   
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica concedido a GRACIELE LACERDA DE OLIVEIRA o Título Honorífico 

de Cidadã Goiana.  

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

SALA DAS SESSÕES, EM         DE                             DE 2024. 

 

 

DELEGADO EDUARDO PRADO 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa conceder o Título Honorifico de 

Cidadão Goiano a senhora GRACIELE LACERDA DE OLIVEIRA. Para tanto, 

preenche os requisitos da Resolução nº 188, de 20 de agosto de 1971, que 

estabelece condições para apresentação de projeto de lei que concede Título de 

Cidadão Goiano e dá outras providências.  

Nascida em Vitória/ES, Graciele Lacerda deu os primeiros passos 

em sua carreira de modelo aos 16 anos, participando de desfiles, campanhas 

publicitárias e comerciais para TV. Foi nesse cenário que que a impulsionou a 

ingressar na faculdade de Jornalismo, buscando aprimorar suas habilidades e 

conhecimentos nessa área. 

Determinada e sempre em busca da excelência em tudo que se 

propõe a fazer, se dedicou aos estudos de Educação Física, concluindo assim sua 

segunda graduação. 

Ao longo dos anos, tornou-se uma referência em cuidados com a 

saúde e beleza, consolidando sua posição como uma influenciadora no universo 

fitness. Em 2019, seu trabalho foi reconhecido com o prêmio de Influencer 

Destaque do Ano na categoria fitness e beleza, um testemunho do impacto 

positivo que exerce em seus seguidores. 

Seu alcance nas redes sociais é impressionante, com mais de 3 

milhões e meio de seguidores em sua conta no Instagram, interessados em 

acompanhar seu estilo de vida saudável e suas dicas de bem-estar.  

 Desta forma, sua contribuição para o Estado de Goiás e para a 

sociedade possui o valor inestimável e são estas as razões pelas quais levo a 
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presente questão para discussão e deliberação dos nobres pares, a respeito da 

qual, pela relevância e oportunidade da matéria, conto com vosso apoio. 

 

 

 
DELEGADO EDUARDO PRADO 

Deputado Estadual 
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Release: Graciele Lacerda 
 

 
Nascida em Vitória/ES, Graciele Lacerda começou sua carreira de modelo aos 16 anos participando 

de desfiles, campanhas publicitárias e comerciais para TV. E, foi assim nasceu sua paixão pela 

comunicação.  Paixão  essa  que  levou  a  capixaba  para  a faculdade  de 

Jornalismo. Perfeccionista e sempre se dedicando a tudo que acredita, ela também foi estudar 

Educação física, assim finalizando sua segunda faculdade. 

Ao longo dos anos Graci, como é chamada pelos amigos, se tornou sinônimo de cuidados com a 

saúde e beleza, tornando-se hoje uma referência do mundo fitnesse levando em 2019 o prêmio 

de influencer destaque do ano na categoria fitness e beleza. O prêmio faz jus aos números 

que a capixaba tem na internet, sua conta no instagram possui mais de 3 milhão e meio de 

seguidores interessados no seu estilo de vida. Semanalmente seus alcances chegam a ultrapassar 

mais de 150 milhões de pessoas. 

 
O sucesso tem rendido frutos, a tornando uma das maiores influenciadoras na categoria “lifestily”. 

Outro projeto que tem um lugar especial no coração da influencer é o e “Eduque Seu Peso” 

onde ela e seu time de profissionais trabalham o emagrecimento e a vida saudável dos 

participantes. 

“Já mudamos a vida de muitas pessoas, é esse tipo de influência que eu quero fazer na vida das 

pessoas. Mostrar o quando se exercitar hoje é de total importância para o seu futuro. Somos o que 

comemos e precisamos comer com qualidade, nos esquecemos que a comida de verdade é 

o segredo para uma vida e velhice plena e saudável” explica. 

Diariamente centenas de perguntas de seguidores chegam em sua conta, todos curiosos por saber 

quais são os produtos usados por ela, seja em cuidados com o cabelo, corpo, alimentação e também 

looks e acessórios. Antenada no que há de melhor no mercado, ela compartilha com seus seguidores 

suas experiências, dicas e dia a dia. “Só divulgo o que realmente uso, o que aprovo e tenho certeza 

que será bacana para os meus seguidores. Muitas vezes antes de fechar um contrato eu testo o 

produto e não tenho medo de dizer “não” a uma proposta comercial. Credibilidade é inegociável” 

afirma a influencer. 
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Ǫuanto aos planos para o futuro profissional Graciele faz mistério “ ainda não tenho nada de 

concreto, tenho estudado muito e dentro de mim é cada vez maior a vontade de mostrar para as 

pessoas como a vida pode e deve ser melhor e tudo começa por dentro, temos que silenciar as vozes 

de fora e focar no que realmente acreditamos e sentimos. Hoje é isso que me guia, mas vamos ver o 

que o futuro vai nos reservar” brinca. 

 
Já na vida pessoal os planos são certos, Graciele Lacerda e Zezé Di Camargo em breve devem 

aumentar a família. “Não tenho pressa, está nas mãos de Deus”. Finaliza Graciele Lacerda 

Graciele Lacerda aparece entre os nomes mais buscados de acordo com o Google Trends. 

Semanalmente Graciele Lacerda é destaque nos principais portais de notícias como Caras, 

Ǫuem, Contigo, Pure People, Gshow, Terra, Globo.com e Extra. 

Basta uma rápida pesquisa em um site de buscas para comprovar que o estilo de vida, a boa 

forma e as postagens de Graciele são constantemente destaque na internet. 
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